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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T A S  
 

 

SESSÃO PLENÁRIA 
 

ATA DA 029ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 12 DE ABRIL DE 2022 
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MOACIR SOPELSA 

Às 10h, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Ada Faraco De Luca – Adriano Pereira - Altair Silva - Bruno 

Souza – Coronel Mocellin - Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da Luz – Felipe Estevão – Fernando Krelling - Ismael dos 

Santos - Jair Miotto - Jerry Comper – Jessé Lopes - João Amin – José Milton Scheffer – Julio Garcia - Kennedy Nunes - 

Laércio Schuster – Luiz Fernando Vampiro - Marcius Machado - Marcos Vieira – Marlene Fengler – Maurício Eskudlark - 

Mauro de Nadal – Milton Hobus – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi Saretta – Nilso Berlanda - Ricardo Alba – 

Rodrigo Minotto - Romildo Titon – Sargento Lima - Sergio Motta - Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Rodrigo Minotto 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Presidente) – Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a leitura das 

atas das sessões anteriores para aprovação e a distribuição do expediente aos senhores deputados. 

********** 
Breves Comunicações 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Presidente) – Não havendo oradores inscritos em Breves Comunicações, 

passa ao horário reservado aos Partidos Políticos. 

********** 
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Partidos Políticos 

Partido: PT 

DEPUTADO NEODI SARETTA (Orador) – Demonstra preocupação sobre a baixa vacinação de crianças com 

relação a várias doenças virais. Diz que a Secretaria de Estado da Saúde tem, urgentemente, que fazer campanhas para 

incentivar os pais a levarem seus filhos para a vacinação, pois é necessário imunizar para evitar doenças como sarampo, 

poliomielite, hepatite, etc. O Governo estadual tem que ficar atento à questão, citando que a comissão de Saúde da Alesc tem 

debatido sobre o assunto. Destaca que o Brasil é referência em reconhecimento pela alta cobertura de vacinas e, por isso, não 

pode baixar a guarda. Assim, sugere a promoção de campanhas para esclarecimentos à população. [Taquígrafa: Ana Maria] 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Presidente) – Não havendo mais oradores inscritos, passa à Ordem do Dia. 

********** 
Ordem do Dia 

DEPUTADO ROFRIGO MINOTTO (Presidente) - Dá início à pauta da Ordem do Dia. 

Pedido de Informação n. 0132/2022, de autoria do Deputado Felipe Estevão, solicitando ao Presidente do 

Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial do Estado informações acerca da desativação do Posto Policial 

da Polícia Militar do Bairro dos Ingleses do Rio Vermelho. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0133/2022, de autoria do Deputado Bruno Souza, solicitando ao Secretário de Estado da 

Administração Prisional e Socioeducativa informações acerca da solenidade "Expandindo Horizontes - Ativação do Grupo 

de Operações Aéreas da Polícia Penal de Santa Catarina". 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0134/2022, de autoria do Deputado Adriano Pereira, solicitando ao Secretário de Estado 

da Educação informações acerca da existência de projeto para a cobertura da quadra esportiva da Escola de Educação 

Básica Christoph Augenstein. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Adriano Pereira. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0135/2022, de autoria do Deputado Adriano Pereira, solicitando ao Presidente do Colegiado 

Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial informações acerca da realização de novas convocações e nomeações dos 

concursos vigentes da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militares, da Polícia Civil e do Instituto Geral de Perícias. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Adriano Pereira. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Moção n. 0287/2022, de autoria do Deputado Ismael dos Santos, apelando ao Ministro da Fazenda que determine 

o imediato retorno das análises dos processos de isenção de Impostos sobre Produto Industrializado pela Receita Federal, 

na aquisição de veículos por pessoas com deficiência. 
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Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Ismael dos Santos. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0288/2022, de autoria do Deputado Jessé Lopes, manifestando aos familiares do senhor Sérgio Luiz 

Soares pesar pelo seu falecimento. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0289/2022, de autoria do Deputado Julio Garcia, cumprimentando o Senhor Saulo Tavares por suas 

atividades na Sociedade Rádio Araguaia. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0290/2022, de autoria do Deputado Julio Garcia, cumprimentando o Senhor André Groh pelos dez anos 

de atividade na imprensa de Brusque. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0291/2022, de autoria do Deputado Jerry Comper, cumprimentando a Prefeitura de Presidente Getúlio e 

empresários locais pela doação de equipamentos para a Polícia Militar. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0292/2022, de autoria do Deputado Valdir Cobalchini, cumprimentando o Presidente e o Treinador do 

Brusque Futebol Clube pela conquista do título do Campeonato Catarinense. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0293/2022, de autoria do Deputado Adriano Pereira, apelando ao Ministro da Educação e aos membros 

do Fórum Parlamentar Catarinense no Congresso Nacional para que sejam aportados mais recursos financeiros para a 

manutenção da UFSC - Campus Blumenau. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Adriano Pereira. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 
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Moção n. 0294/2022, de autoria do Deputado José Milton Scheffer, cumprimentando os diretores da Revista DBO 

pela passagem de aniversário da referida entidade. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0295/2022, de autoria do Deputado Marcius Machado, cumprimentando o Senhor Sílvio Dagoberto 

Orsatto por sua promoção ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0296/2022, de autoria da Deputada Paulinha, cumprimentando o Consórcio BC Eventos SPE LTDA pela 

inauguração do Expocentro Balneário Camboriú. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0297/2022, de autoria da Deputada Paulinha, cumprimentando a Contadora Michele Patricia Roncalio 

por ser a primeira mulher a assumir interinamente a Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0298/2022, de autoria do Deputado Ricardo Alba, cumprimentando o Presidente do Brusque Futebol 

Clube pela conquista do Campeonato Catarinense do Futebol de 2022. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Requerimento n. 0486/2022, de autoria do Deputado Adriano Pereira, solicitando às operadoras de telefonia 

celular Claro, Oi, Tim e Vivo a instalação de antena de telefonia celular na Rua Erwin Manzke ou arredores da vila Itoupava 

no Município de Blumenau. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Adriano Pereira. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Requerimento n. 0487/2022, de autoria do Deputado Adriano Pereira, solicitando a Diretoria da empresa 

BluMob informações acerca dos projetos para melhorar o atendimento aos usuários de transporte coletivo urbano no 

Município de Blumenau. 

Em discussão. 
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Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Adriano Pereira. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Requerimento n. 0493/2022, de autoria do Deputado Marcius Machado, solicitando ao Diretor-Presidente da 

Concessionária Arteris S/A - Auto Pista Litoral Sul informações acerca dos animais atropelados e abandonados nas 

rodovias de responsabilidade da referida concessionária. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Marcius Machado. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Esta Presidência comunica que defere de plano os Requerimentos n.s: 0467/2022, 0477/2022, 0488/2022, 

0489/2022, 0490/2022, 0491/2022 e 0492/2022, de autoria do Deputado Neodi Saretta; 0468/2022, 0469/2022, 0470/2022, 

0471/2022, 0472/2022, 0473/2022, 0474/2022 e 0494/2022, de autoria do Deputado Maurício Eskudlark; 0475/2022, de 

autoria do Deputado Milton Hobus; 0476/2022 e 0484/2022, de autoria do Deputado Luiz Fernando Vampiro; 0478/2022, de 

autoria do Deputado Ismael dos Santos; 0479/2022, 0480/2022, 0481/2022, 0482/2022 e 0483/2022, de autoria do 

Deputado Valdir Cobalchini; e 0485/2022, de autoria do Deputado Nilso Berlanda. 

A Presidência comunica, ainda, que serão enviadas aos destinatários, conforme determina o art. 206 do 

Regimento Interno, as Indicações n.s: 0219/2022, 0227/2022, 0228/2022 e 0229/2022, de autoria do Deputado Neodi 

Saretta; 0220/2022, de autoria do Deputado Sergio Motta; 0221/2022, de autoria do Deputado Celso Zuchi; 0222/2022, de 

autoria do Deputado Adriano Pereira; 0223/2022 e 0230/2022, de autoria do Deputado Ivan Naatz; 0224/2022, 0225/2022 e 

0226/2022, de autoria do Deputado Altair Silva; 0231/2022 e 0232/2022, de autoria do Deputado Marcius Machado; 

0234/2022, 0235/2022, 0236/2022, 0237/2022 e 0238/2022, de autoria da Deputada Paulinha. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Taquigrafia: Cinthia] 

********** 
Explicação Pessoal 

DEPUTADO SARGENTO LIMA (Orador) - Pronuncia-se a respeito da instituição chamada Rede Feminina de 

Combate ao Câncer, de Joinville, que interrompe seus trabalhos por tempo indeterminado, porque atualmente passa por 

dificuldades financeiras devido à falta de convênios para o repasse de recursos, bem como a diminuição de doações após a 

crise provocada pela Covid-19, relatando a questão dos empréstimos de perucas e próteses. 

Comenta que a entidade é responsável pelo encaminhamento de 400 exames por mês. Considera um grande 

problema para a maior cidade do Estado e, agora, fica sem receber recursos necessários para atender a esse tipo de demanda 

relevante, que é prestar atendimento humanitário às mulheres acometidas de câncer de mama do Município de Joinville. 

Deputada Ada De Luca (Aparteante) - Corrobora a fala do Deputado, e se mostra preocupada com o 

fechamento das portas da Rede Feminina de Combate ao Câncer da cidade de Joinville, o que considera inadmissível. 

Salienta que levará o problema à Bancada Feminina da Casa para ver o que se pode fazer, e diz que não somos 

gestores, mas legisladores. [Taquígrafa: Sílvia] 

Deputada Ada De Luca - Sr. Presidente, pela ordem, peço a palavra. 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Presidente) - Com a palavra, pela ordem, a sra. Deputada Ada De Luca. 

DEPUTADA ADA DE LUCA - Dá as boas-vindas ao sr. Vereador João da Farmácia, de Itapema, e sua assessora, 

que se fazem presentes na Casa do Povo. [Taquígrafa: Sílvia] 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN (Orador) – Manifesta-se contra o que chama de fake news, o 

pronunciamento feito por um Parlamentar desta Casa, onde afirmou que a corporação dos Bombeiros Militares de Santa 

Catarina é contrária aos Bombeiros Voluntários, o que chama de infundado. Lembra que os Bombeiros Militares do Estado 
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são referência em todo Brasil em diversos cursos e parcerias, e argumenta contra as inverdades e reforça que a corporação 

tem mais de cinco mil Bombeiros Voluntários cooperando. 

Comenta que o Governo do Estado dobrou os recursos para os Bombeiros Voluntários, e apresenta um vídeo em 

Plenário, onde o Comando dos Bombeiros Militares realiza a entrega de equipamentos no quartel dos Voluntários ao 

Presidente da ABVESC. Lembra que no ano de 2015 procurou a Associação dos Bombeiros Voluntários de Santa Catarina 

para realizarem uma parceria, onde os Militares fariam as vistorias e os Voluntários atenderiam as ocorrências nos 26 

municípios que hoje atendem o Estado. 

Apresenta uma imagem em Plenário da festa de comemoração dos 125 anos do Corpo de Bombeiros Voluntários, 

e relata que na época era o Comandante-Geral dos Bombeiros e prestigiou os colegas Voluntários, negando que haja 

divisão entre ambos. Chama de falácia o ocorrido e que existe uma tentativa de divisão entre os Bombeiros Militares, os 

Oficiais e Praças e os Voluntários. 

Deputado Adriano Pereira (Aparteante) – Pede o apoio do Deputado Coronel Mocellin no tocante ao efetivo de 

militares em Blumenau. [Taquigrafia: Guilherme] 

DEPUTADO BRUNO SOUZA (Orador) - Relata que acompanha nos noticiários os debates entre a esquerda e 

a direita no Brasil, mas em seu ponto de vista a verdadeira disputa é protagonizada pelo Estado contra o cidadão, 

contra o pagador de impostos. 

Alega que em Santa Catarina está acontecendo um clássico exemplo desta constatação, pois o Governo está 

agindo de forma a tirar cada vez mais dinheiro do cidadão, justamente para sustentar o seu pesado custo, os privilégios que 

não param de ser criados, bem como os aumentos salariais injustificáveis para servidores públicos. 

Informa que, se a iniciativa do Governo Estadual prosperar, o preço do litro da gasolina em Santa Catarina 

deve subir para aproximadamente oito reais. Manifesta preocupação com os empreendedores e donos de postos, bem 

como com a população que terá que arcar com este aumento significativo. Afirma que esse tipo de atitude tomada pelo 

Estado é um empecilho para que a sociedade prospere. Diz que o aumento do preço dos combustíveis será um assunto 

recorrente e pede que a Assembleia Legislativa se posicione a favor dos catarinenses, afinal esta é a Casa do Povo e 

deve agir como tal. [Taquigrafia: Roberto] 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Presidente) - Não havendo mais oradores inscritos, encerra a presente 

sessão, convocando outra, ordinária, para a presente data, à hora regimental. 

Está encerrada a sessão.(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia] 

 

M E N S A G E N S  G O V E R N A M E N T A I S  
 

 

PROJETO DE LEI 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM N° 1109 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 

DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa 

Legislativa, acompanhado de exposição de motivos da Secretaria de Estado da Fazenda, o projeto de lei que “Dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outras providências”. 

Florianópolis, 13 de abril de 2022. 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 

Governador Do Estado 

Lido no Expediente 

Sessão de 19/04/22 
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EM N° 99/2022  Florianópolis, 06 de abril de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 

Governador do Estado 

Senhor Governador, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei que “Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro do ano de 2023 e adota outras providências” – a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

2023 (LDO 2023). 

A LDO 2023 tem como principal finalidade orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2023 (LOA 

2023) com as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública Estadual, tendo em vista os princípios 

orçamentários e as metas fiscais, conforme as regras contidas na Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal 

n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF). 

Com base na emenda constitucional (EC) n° 109/2021 a Lei de Diretrizes Orçamentárias teve ampliada a 

sua gama de competências, conforme o texto atualizado do art. 165 § 2° da Constituição Federal (CF): 

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 

estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável 

da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

Com o novo texto, a LDO deve abranger assuntos como a sustentabilidade da dívida pública. Como este 

tema ainda carece de legislação complementar, por ser norma constitucional de eficácia limitada, foi previsto de forma 

preliminar na presente proposta quando da fixação das diretrizes que permearão a elaboração do orçamento. 

Também, uma nova diretriz incluída no presente projeto diz respeito à política estadual de investimentos, 

incluindo programas que tratem da municipalização de recursos para desenvolvimento estruturante, a qual será realizada 

por meio do planejamento e da execução de programas que tenham como objetivos investimentos estruturantes que 

permitam o desenvolvimento do Estado de Santa Catarina, incluindo os municípios catarinenses, principalmente nas áreas 

de educação, saúde, segurança, desenvolvimento social e econômico e infraestrutura, a fim de promover a geração de 

renda e a melhoria da qualidade de vida dos catarinenses. 

Além de dispor sobre a LDO, relevante se faz recordar que a EC n° 109/2021 estendeu os prazos para 

pagamento de precatórios: para os Estados que em 25 de março de 2015 se encontravam em mora no pagamento de seus 

precatórios, foi estabelecido o prazo para quitá-los até 31 de dezembro de 2029, acrescidos dos valores que vencerão 

dentro desse período, sendo atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Com 

isso, foram geradas no exercício anterior, com repercussão para o exercício de 2023, novas projeções de Dívida 

Consolidada bem como o cronograma para pagamento de precatórios. 

Nessa esteira, nunca é demais frisar que a citada Emenda Constitucional se preocupou também com o 

equilíbrio fiscal dos entes subnacionais, para garantir sua liquidez e pagamentos de seus compromissos. Para tanto, foi criado 

um mecanismo de ajuste fiscal que veda diversas despesas em todos os Poderes, órgãos e entidades da administração 

pública quando a relação entre as despesas correntes e receitas correntes ultrapassar o montante de 95% (noventa e cinco 

por cento), conforme consta do art. 167-A da Carta Federal. Na última verificação, realizada em dezembro de 2021, esse 

indicador da Poupança Corrente – EC n° 109/2021 para Santa Catarina foi de 86,42% - o que denota a necessidade de 

cautela na assunção de novas despesas correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado. 

Além disso atualmente, a EC n° 114, de 16 de dezembro de 2021, também alterou a Constituição Federal de 

1988, acrescentando dispositivos relacionados ao pagamento pelos entes federados de seus débitos oriundos de sentenças 

judiciais transitadas em julgado constantes de precatórios judiciais, o que levou o Estado a adequar os seus instrumentos 

de planejamento para 2023, a fim de resguardar as suas finanças públicas e de continuar provendo os serviços públicos de 

maneira a suprir as necessidades e os interesses da sociedade catarinense. 

Também estão contidas no presente projeto as orientações para a elaboração e a execução da LOA 2023; o 

estabelecimento da política de aplicação das instituições financeiras oficiais de fomento; as disposições sobre as políticas 
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de gestão de pessoas da Administração Pública Estadual e de Administração Tributária; as regras sobre os percentuais de 

participação na Receita Líquida Disponível do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina e da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina; os critérios para o 

pagamento dos precatórios judiciais, as regras sobre as emendas parlamentares impositivas, além de outras determinações 

a serem observadas pela gestão orçamentária no exercício de 2023. 

Cumpre destacar que as prioridades da Administração Pública Estadual terão precedência na alocação dos 

recursos no projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2023, atendidas, primeiramente, as despesas 

com as obrigações constitucionais e legais e as despesas básicas. 

Além disso, deverão constar no Orçamento para o exercício financeiro de 2023, as despesas para o 

funcionamento dos órgãos e das entidades, bem como, buscando atender ao disposto no art. 45 da LRF, os projetos em 

andamento e as despesas de conservação do patrimônio público estadual. 

Ainda, com base nas determinações contidas na LRF, neste projeto estão dispostas as regras para o 

alcance do equilíbrio entre as receitas e as despesas, além das regras sobre o estabelecimento dos critérios e as formas de 

limitação de empenho e sobre a transferência de recursos a entidades públicas e privadas, além dos demonstrativos 

exigidos, quais sejam: 

• o Anexo de Metas Fiscais, que demonstra o resultado primário e nominal e o montante da dívida pública; 

avalia o cumprimento das metas relativas ao ano de 2021; demonstra a evolução do patrimônio líquido; 

avalia a situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos servidores públicos; e 

evidencia a estimativa e a compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas 

obrigatórias de caráter continuado; e 

• o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas. 

É importante também reconhecer que os parâmetros e as projeções estimadas nesse Projeto de Lei 

carregam um elevado grau de incerteza econômica e volatilidade como consequência tanto da grave pandemia do Covid-19 

no país e o mundo, como também da guerra que atualmente vem sedo travada da Europa, com importantes repercussões 

socioeconômicas mundiais, o que obriga a realização de um planejamento conservador, com o equilíbrio necessário. 

Em 2021, apesar de ainda vigorarem medidas restritivas para a circulação de pessoas e setores econômicos, 

Santa Catarina acabou o ano com um saldo de geração de aproximadamente 168.000 novas vagas no mercado de trabalho, 

representando 6,15% do total de empregos criados no Brasil, alcançando a 5ª posição nacional no ranking de estados-

membros geradores de empregos, de acordo com os dados do CAGED. Isso demonstra uma resiliência frente a crises e uma 

reação positiva da economia do Estado. Desde 2021, com o início da vacinação em massa para Covid-19, que trouxe uma 

melhora na imunização da população, é percebida uma retomada de crescimento econômico na economia global e local. 

Dados do Fundo Monetário Internacional (FMI) demonstravam um crescimento de 5,2% para a economia 

brasileira em 2021 e de 5,9% para a mundial. Santa Catarina apresentou um desempenho positivo na ordem de 8,3%, de acordo 

com dados da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), sendo destaque nacional. O resultado 

demonstra a competitividade da economia catarinense e a continuidade do avanço do Estado na participação no PIB nacional. 

As pesquisas realizadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) junto às principais instituições financeiras do 

país e resumidas no relatório Focus do BACEN apontam uma expectativa, para o período de 2022 a 2025, de um 

crescimento do PIB nacional em 2022 de 0,49%, de 1,43% em 2023 e de 2,00% para 2024 e 2025 - expectativas menores 

que as apresentadas em 2021. Cabe ressaltar que de acordo com a SDE, no Boletim Indicadores Econômicos-Fiscais de 

fevereiro de 2022, a média de crescimento do PIB Santa Catarina dos últimos 5 anos foi de 4,04%, neste sentido, o 

indicador foi utilizado na reestimativa de algumas receitas tributárias, visto que Santa Catarina cresce acima do PIB 

Nacional. Caso novas revisões significativas sejam realizadas ao longo dos próximos meses, as metas fiscais fixadas nesta 

LDO 2023 precisarão ser reavaliadas na elaboração da LOA 2023 para se adequarem ao novo cenário econômico. 

Passada essa crise, esperamos que a continuidade das reformas estruturais a serem discutidas no Congresso 

Nacional permitam, no médio e no longo prazo, a retomada da trajetória de equilíbrio fiscal e de estabilização da dívida pública. 
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Por fim, cumpre-nos informar a Vossa Excelência que, conforme estabelece o artigo 35 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 

deverá ser encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina até o dia 14 de abril de 2022. 

Respeitosamente, 

Michele Patricia Roncalio 

Secretária de Estado da Fazenda, designada 

PROJETO DE LEI N° 0081.7/2022 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e estabelece 

outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 120 da Constituição do Estado, no 

inciso VIII do caput do art. 163 e no § 2° do art. 165 da Constituição da República e na Lei Complementar federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, compreendendo: 

I – as metas e as prioridades da Administração Pública Estadual; 

II – a organização e a estrutura dos orçamentos; 

III – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos e de suas alterações; 

IV – as diretrizes para as alterações na legislação tributária do Estado; 

V – a política de aplicação das instituições financeiras oficiais de fomento; 

VI – as políticas de gestão de pessoas da Administração Pública Estadual; 

VII – a sustentabilidade da dívida pública; 

VIII – a política de investimentos, incluindo programas de municipalização de recursos para o 

desenvolvimento estruturante; e 

IX – as disposições finais. 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2° Com referência às metas fiscais e em observância às regras sobre a responsabilidade fiscal, são 

apresentados os Anexos desta Lei, assim descritos: 

I – Demonstrativo de Metas Anuais; 

II – Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

III – Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

IV – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido; 

V – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

VI – Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência 

dos Servidores: 

a) Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; e 

b) Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

VII – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

VIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e 

IX – Parâmetros e Projeção para os Principais Agregados e as Principais Variáveis, para o cálculo das 

metas fiscais. 

Parágrafo único. As metas fiscais poderão ser ajustadas no projeto da Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2023 (LOA 2023) se forem observadas alterações da legislação ou mudanças na conjuntura 

econômica, inclusive quanto a efeitos parciais ou totais ocasionados pelo reconhecimento de situações de calamidade 
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pública no Estado, nos parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e despesas e no 

comportamento da execução do orçamento de 2022. 

Art. 3° Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, em que são avaliados os passivos contingentes e 

outros riscos capazes de afetar as contas públicas e no qual serão informadas as providências a serem tomadas, 

caso se concretizem. 

Parágrafo único. Para a elaboração do Anexo de Riscos Fiscais os órgãos e as entidades da Administração 

Pública Estadual do Poder Executivo deverão manter atualizado, no módulo de gestão de riscos fiscais e de precatórios 

judiciais do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Santa Catarina (SIGEF), o cadastro dos 

processos administrativos e judiciais passíveis de futuro desembolso financeiro, observando o disposto na Portaria 

GABI/PGE n° 102/2021, de 27 de dezembro de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 

Art. 4° As prioridades da Administração Pública Estadual para o exercício financeiro de 2023 estão 

discriminadas no Anexo de Prioridades da Administração Pública Estadual desta Lei. 

§ 1° As prioridades da Administração Pública Estadual terão precedência na alocação dos recursos no 

projeto da LOA 2023, atendidas, primeiramente, as despesas com as obrigações constitucionais e legais, as 

despesas básicas de que trata o § 1° do art. 14 desta Lei e as despesas com o funcionamento dos órgãos e das 

entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, não se constituindo, todavia, em limites para a 

programação das despesas. 

§ 2° Para atendimento ao disposto no art. 6° da Lei n° 14.610, de 7 de janeiro de 2009, as unidades 

orçamentárias deverão programar no projeto da LOA 2023 as subações referentes ao atendimento das políticas 

públicas compensatórias aos Municípios com Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) inferior a 90% (noventa por 

cento) do IDH médio do Estado. 

§ 3° Somente poderão ser incluídos novos projetos na LOA 2023 e nas leis de créditos adicionais após: 

I – adequadamente atendidos os projetos em andamento, excluídos os que estiverem paralisados por 

decisão judicial, decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) ou decisão do Tribunal de Contas 

da União (TCU); e 

II – contempladas as despesas com conservação do patrimônio público, nos termos do art. 45 da Lei 

Complementar federal n° 101, de 2000. 

§ 4° O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) relatório 

com as informações necessárias ao cumprimento do disposto no § 3° deste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5° A LOA 2023 compreenderá: 

I – o Orçamento Fiscal referente aos 3 (três) Poderes do Estado, ao Ministério Público de Santa Catarina 

(MPSC), ao TCE/SC, à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina (DPE/SC), aos fundos, aos órgãos, às autarquias e 

às fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às empresas estatais dependentes; 

II – o Orçamento da Seguridade Social referente aos 3 (três) Poderes do Estado, ao MPSC, ao TCE/SC, à 

DPE/SC, aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às 

empresas estatais dependentes que se destinam a atender às ações de saúde, previdência e assistência social; e 

III – o Orçamento de Investimento das empresas estatais não dependentes das quais o Estado, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 6° O projeto da LOA 2023 que o Poder Executivo encaminhará à ALESC será constituído de: 

I – texto da lei; 

II – consolidação dos quadros orçamentários; 

III – anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa na forma 

definida nesta Lei; 

IV – anexo do Orçamento de Investimento, na forma definida nesta Lei; e 

V – discriminação da legislação da receita, referente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
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§ 1° A consolidação dos quadros orçamentários de que trata o inciso II do caput deste artigo, incluindo os 

complementos referenciados no inciso III do caput do art. 22 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 

compreenderá os seguintes demonstrativos: 

I – evolução da receita; 

II – sumário geral da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

III – demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas; 

IV – demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas - Orçamento Fiscal; 

V – demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas - Orçamento da 

Seguridade Social; 

VI – demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por fonte - recursos de 

todas as fontes; 

VII – demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por fonte - Orçamento Fiscal; 

VIII – demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por fonte - Orçamento da 

Seguridade Social; 

IX – desdobramento da receita - recursos de todas as fontes; 

X – desdobramento da receita - Orçamento Fiscal; 

XI – desdobramento da receita - Orçamento da Seguridade Social; 

XII – demonstrativo das receitas diretamente arrecadadas por órgão/unidade orçamentária; 

XIII – demonstrativo da receita corrente líquida; 

XIV – demonstrativo da receita líquida disponível; 

XV – legislação da receita; 

XVI – evolução da despesa; 

XVII – sumário geral da despesa por sua natureza; 

XVIII – demonstrativo das fontes/destinações de recursos por grupo de despesa; 

XIX – demonstrativo da despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Órgão; 

XX – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por função; 

XXI – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por subfunção; 

XXII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social segundo a função detalhada por subfunção; 

XXIII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por programa; 

XXIV – consolidação das fontes de financiamento dos investimentos; 

XXV – consolidação dos investimentos por órgão/empresa estatal; 

XXVI – consolidação dos investimentos por função; 

XXVII – consolidação dos investimentos por subfunção; 

XXVIII – consolidação dos investimentos por função detalhada por subfunção; e 

XXIX – consolidação dos investimentos por programa. 

§ 2° O Poder Executivo disponibilizará à ALESC, na mesma data do encaminhamento dos projetos da 

revisão do Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023 (PPA 2020-2023) e da LOA 2023, os arquivos digitais dos 

referidos projetos em formatos DOC e XML, acompanhados dos códigos hash SHA-1 ou superiores, e a consulta SQL, 

acompanhada do arquivo em formato XLS. 

Art. 7° A receita e a despesa orçamentárias serão estruturadas de acordo com o previsto no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), aprovado pela Portaria Conjunta n° 117, de 28 de outubro de 2021, da 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de Orçamento Federal (SOF), observado, ainda, o Decreto n° 1.323, 

de 21 de dezembro de 2012. 

Parágrafo único. A despesa orçamentária será classificada: 

I – até o nível de modalidade de aplicação, para a elaboração do orçamento; 

II – até o nível de elemento de despesa, para a elaboração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD); e 

III – até o nível de subelemento de despesa, para a execução orçamentária. 
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Art. 8° Para fins de integração entre as receitas e as despesas orçamentárias, será identificado no 

orçamento o mecanismo denominado “Fontes/Destinações de Recursos”, previsto no Decreto n° 764, de 2 de janeiro de 

2012, considerando a implementação, a partir do exercício de 2023, das disposições determinadas pela Portaria Conjunta 

n° 20, de 23 de fevereiro de 2021, da STN e da SOF, e pela Portaria n° 710, de 25 de fevereiro de 2021, da STN. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes 

Art. 9° A programação e a execução orçamentária para o exercício financeiro de 2023, tendo por base o PPA 

2020-2023, deverão orientar-se pelas seguintes diretrizes: 

I – melhoria da qualidade de vida das pessoas, com atendimento adequado às necessidades básicas e 

respeito à dignidade humana, objetivando a diminuição ou a eliminação das diferenças entre pessoas e entre regiões; 

II – criação de projetos estruturantes, a serem executados diretamente pela Administração Pública Estadual 

ou por meio de transferências a Municípios ou, em casos específicos, à União, para eliminar empecilhos que limitam o 

potencial de crescimento dos setores econômicos do Estado, tendo em vista principalmente as questões ligadas à 

infraestrutura e à logística, dentro de uma visão estratégica de desenvolvimento regional que equilibre os interesses 

econômicos com os sociais e ambientais; 

III – estabelecimento de estratégias, tendo em vista a modernização da Administração Pública Estadual, com 

ênfase na atualização tecnológica e na sensibilização e capacitação dos servidores públicos para a prestação de um 

serviço público de excelência; 

IV – estabelecimento de estratégias com o objetivo de criar parcerias entre o Estado e a iniciativa privada, de 

forma a articular e a organizar a produção de serviços públicos; 

V – promoção do equilíbrio entre as aspirações socioeconômicas e a proteção do meio ambiente, 

construindo padrões de desenvolvimento eficientes; 

VI – estabelecimento de políticas capazes de manter o gasto de pessoal abaixo do limite de alerta previsto 

no inciso II do § 1° do art. 59 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000; e 

VII – busca da manutenção da relação entre despesas correntes e receitas correntes, em trajetória inferior 

ao limite previsto no § 1° do art. 167-A da Constituição da República. 

§ 1° A programação orçamentária e financeira para o exercício de 2023, tendo como base o PPA 2020-

2023, deverá garantir o atendimento das metas do Plano Estadual de Educação para o decênio 2015-2024, objetivando 

atender as 19 (dezenove) metas e as 312 (trezentas e doze) estratégias até 2024, conforme o Anexo Único da Lei 

n° 16.794, de 14 de dezembro de 2015. 

§ 2° A elaboração e a execução do projeto da LOA 2023 devem refletir a compatibilidade dos indicadores 

fiscais com a sustentabilidade da dívida pública, conforme previsto no art. 163 e no § 2° do art. 165 da Constituição da 

República, respeitados os limites de endividamento estipulados pela Lei Complementar federal n° 101, de 2000. 

§ 3° As previsões orçamentárias de ingresso de recursos por meio de operações de crédito deverão 

respeitar os limites previstos em normas regulamentadoras específicas. 

§ 4° Caso o limite previsto no caput do art. 167-A da Constituição da República seja ultrapassado, os 3 (três) 

Poderes, os órgãos e as entidades do Estado adotarão as medidas de ajuste fiscal previstas nos incisos do referido artigo, 

considerando, inclusive, o disposto em seu § 6°. 

§ 5° O Estado prestará auxílio financeiro na forma de bolsa de estudos, conforme o disposto na Lei 

n° 18.338, de 13 de janeiro de 2022, aos alunos regularmente matriculados no ensino médio nas escolas da rede pública 

estadual de ensino, para conter a evasão escolar. 

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes ao percentual da receita líquida de impostos e 

transferências constitucionais e legais destinados ao atendimento do mínimo constitucional em ações e serviços públicos de 
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saúde serão disponibilizados, por intermédio da programação financeira, às respectivas unidades orçamentárias, até o 20° 

(vigésimo) dia do mês subsequente ao de sua arrecadação. 

§ 1° Excetuam-se do prazo disposto no caput deste artigo: 

I – o pagamento da folha dos servidores da saúde, inclusive o da gratificação natalina, que observarão o 

calendário de pagamento dos servidores públicos estaduais; 

II – o repasse para o pagamento das parcelas da dívida pública; e 

III – o repasse para a cobertura de contratos das organizações sociais de saúde, que ocorrerá no último dia 

de cada mês ou no 1° (primeiro) dia útil posterior, se final de semana, feriado ou ponto facultativo. 

§ 2° O repasse de que trata o art. 2° da Lei n° 17.053, de 20 de dezembro de 2016, será efetuado no último 

dia útil do mês subsequente ao da arrecadação. 

Art. 11. Em observância ao disposto no inciso I do caput do art. 62 da Constituição do Estado e no Decreto 

n° 1.534, de 22 de outubro de 2021, o Poder Executivo, por meio do órgão central do Sistema Administrativo de Planejamento 

Orçamentário, manterá o módulo de acompanhamento físico e financeiro do SIGEF, com vistas ao monitoramento físico e 

financeiro das ações governamentais de caráter finalístico do PPA 2020-2023 executadas no orçamento anual. 

§ 1° O monitoramento físico e financeiro das ações governamentais será realizado por meio de objetos de 

execução vinculados às subações de caráter finalístico. 

§ 2° Entende-se por objeto de execução o instrumento de programação do produto da subação do qual 

resulta um bem ou serviço destinado a um público-alvo, ofertado à sociedade ou ao próprio Estado. 

§ 3° Para garantir a tempestividade e a qualidade das informações do módulo de acompanhamento físico e 

financeiro, os órgãos setoriais e seccionais dos Sistemas Administrativos de Planejamento Orçamentário e de 

Administração Financeira e Contabilidade deverão manter: 

I – os dados físicos dos objetos de execução em conformidade com a periodicidade de atualização do objeto 

de execução, sob pena de bloqueio do empenhamento da despesa na respectiva unidade gestora; e 

II – os dados financeiros dos objetos de execução atualizados, sob pena de bloqueio da liquidação da 

despesa na respectiva subação. 

Seção II 

Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, o 

TCE/SC, a DPE/SC, os fundos, os órgãos, as autarquias e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual 

e as empresas estatais dependentes. 

Art. 13. As receitas diretamente arrecadadas por fundos, autarquias e fundações instituídos e mantidos pelo 

Poder Público Estadual, bem como por empresas públicas dependentes, respeitadas as disposições previstas em 

legislação específica, serão destinadas prioritariamente: 

I – ao custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais, de precatórios judiciais e 

de requisições de pequeno valor; 

II – ao pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; e 

III – ao pagamento de contrapartida de operações de crédito, de convênios e de outros instrumentos 

congêneres, bem como à devolução de despesas glosadas. 

Parágrafo único. Cumpridas as disposições de que tratam o caput deste artigo e seus incisos, as unidades 

orçamentárias poderão programar as demais despesas, a fim de atender às ações inerentes às suas finalidades. 

Art. 14. As despesas básicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social dos órgãos da Administração Pública 

Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das empresas estatais dependentes serão fixadas pelas unidades setoriais e 

seccionais de orçamento, sob a supervisão do órgão central do Sistema Administrativo de Planejamento Orçamentário. 

§ 1° Classificam-se como despesas básicas as efetuadas com: 

I – pessoal e encargos sociais; 

II – energia elétrica, água, telefone, tributos, aluguéis, infraestrutura e serviços relacionados à 

tecnologia da informação; 
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III – o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP); 

IV – o Programa de Integração Social (PIS); 

V – a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); 

VI – a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

VII – a dívida pública estadual; 

VIII – precatórios judiciais e requisições de pequeno valor; 

IX – contratos diversos; e 

X – outras despesas que, pela sua natureza, poderão enquadrar-se nesta categoria. 

§ 2° As despesas efetuadas com bens de luxo, assim considerados aqueles cujo valor de aquisição ou 

aluguel seja superior ao valor de referência ou aqueles com características ou funcionalidades supérfluas, não poderão ser 

classificadas como despesas básicas. 

Art. 15. Os valores das receitas e das despesas referenciados em moeda estrangeira serão orçados 

segundo a taxa de câmbio vigente no último dia útil de junho de 2022. 

Art. 16. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência vinculada aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, em montante equivalente a, no máximo, 3% (três por cento) da receita corrente líquida, podendo ser 

remanejada no último trimestre do exercício para pagamento de despesas com as funções de educação, saúde ou dívida pública. 

Art. 17. Decreto do Governador do Estado deverá estabelecer, até 30 (trinta) dias após a publicação da LOA 

2023, para cada unidade gestora, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

observando, com relação às despesas, a abrangência necessária para o alcance das metas fiscais. 

Parágrafo único. Para o alcance das metas fiscais de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo 

poderá efetuar revisões no cronograma anual de desembolso mensal. 

Art. 18. Para assegurar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de 

Metas Fiscais, será promovida a limitação de empenho e de movimentação financeira, nos termos do art. 9° da Lei 

Complementar federal n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 

aos demais Poderes, ao MPSC, ao TCE/SC, à Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) e à DPE/SC 

o montante de recursos indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art. 19. A DPE/SC elaborará sua proposta orçamentária atendendo aos seus princípios e às suas diretrizes. 

§ 1° Para a elaboração de sua proposta orçamentária, tendo como base recursos ordinários do Tesouro Estadual, 

a DPE/SC terá parametrizada a cota orçamentária necessária à cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e de 

outras despesas relacionadas às atividades de manutenção e ações finalísticas, que será informada pelo Poder Executivo. 

§ 2° A proposta orçamentária enviada pela DPE/SC que estiver em desacordo com os limites estipulados 

será ajustada pelo Poder Executivo para consolidação da proposta orçamentária anual a ser encaminhada à ALESC. 

Seção III 

Do Orçamento de Investimento 

Art. 20. O Orçamento de Investimento será composto da programação das empresas públicas não 

dependentes e sociedades de economia mista das quais o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 

social com direito a voto. 

§ 1° Para efeito de compatibilização da programação orçamentária a que se refere o caput deste artigo com 

a Lei federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão consideradas investimentos as despesas com a aquisição de 

bens e direitos classificáveis nas contas patrimoniais “Investimentos”, “Ativo Imobilizado” e “Intangível”, excetuadas as 

relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil. 

§ 2° A programação do Orçamento de Investimento à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal, 

mediante a participação acionária, observará o valor e a destinação constantes do orçamento original. 

§ 3° As empresas cuja programação conste integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

não integrarão o Orçamento de Investimento. 
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Art. 21. Fica vedada a destinação de recursos a entidade privada que mantenha, em seus quadros, 

dirigentes que incidam em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1° da Lei 

Complementar federal n° 64, de 18 de maio de 1990. 

Seção IV 

Dos Precatórios Judiciais 

Art. 22. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão à conta de dotações consignadas 

para esta finalidade na LOA 2023. 

Parágrafo único. Os precatórios e as requisições de pequeno valor (RPV) decorrentes de decisões judiciais 

concernentes a agentes, fatos, atos e contratos do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC), da ALESC, do MPSC, 

do TCE/SC, da UDESC, da DPE/SC, do Fundo Estadual de Saúde (FES) da Secretaria de Estado da Saúde (SES), da Secretaria 

de Estado da Educação (SED), da Administração Pública Estadual Indireta e dos demais fundos estaduais serão ressarcidos ao 

Tesouro Estadual e correrão à conta das suas dotações orçamentárias, independentemente da data do fato gerador. 

Art. 23. O TJSC, sem prejuízo do envio da relação dos precatórios aos órgãos ou às entidades devedoras, 

encaminhará à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), até 31 de maio de 2022, os débitos constantes de precatórios 

judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício financeiro de 2023, conforme determina o § 3° do art. 81 

da Constituição do Estado, discriminando-os por Poderes, incluindo o MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC, órgãos da 

Administração Pública Estadual Direta, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, especificando: 

I – número do processo judicial; 

II – número do precatório; 

III – data da expedição do precatório; 

IV – nome do beneficiário; 

V – data do trânsito em julgado; 

VI – valor a ser pago; e 

VII – Poder, órgão ou entidade responsável pelo débito. 

Parágrafo único. Para a execução do orçamento no exercício financeiro de 2023, o TJSC deverá 

encaminhar à SEF mensalmente os dados constantes do caput deste artigo e as informações do pagamento dos 

precatórios, contendo, adicionalmente: 

I – valor e data da última atualização; 

II – natureza do débito (alimentar ou comum); 

III – nome do advogado; 

IV – valor dos honorários sucumbenciais; e 

V – informação se o precatório pago advém da ordem cronológica ou de acordo direto. 

Seção V 

Das Diretrizes para o Limite Percentual de Despesas da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, do Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, do Ministério Público de Santa 

Catarina e da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 

Art. 24. Na elaboração dos orçamentos da ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, serão 

observados os seguintes limites percentuais de despesas em relação à receita líquida disponível: 

I – ALESC: 4,34% (quatro inteiros e trinta e quatro centésimos por cento); 

II – TCE/SC: 1,66% (um inteiro e sessenta e seis centésimos por cento); 

III – TJSC: 9,41% (nove inteiros e quarenta e um centésimos por cento), acrescidos dos recursos destinados à 

folha de pagamento dos servidores inativos e pensionistas pertencentes às categorias funcionais de serventuários de justiça, 

auxiliares e juízes de paz, transferidos ao Poder Judiciário por meio da Lei Complementar n° 127, de 12 de agosto de 1994; 

IV – MPSC: 3,98% (três inteiros e noventa e oito centésimos por cento); e 

V – UDESC: 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento). 

§ 1° Os recursos de que tratam os incisos do caput deste artigo, acrescidos dos créditos adicionais, serão 

entregues em conformidade com o disposto no art. 124 da Constituição do Estado. 
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§ 2° Fica assegurado ao Poder Executivo deduzir do repasse de recursos financeiros correspondentes às 

dotações orçamentárias previstas nos incisos do caput deste artigo os valores retidos do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal (FPE) para a quitação de débitos tributários e contributivos de responsabilidade da ALESC, do 

TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC. 

§ 3° Para efeito do cálculo dos percentuais de que tratam os incisos do caput deste artigo, será levada em 

conta a receita líquida disponível do mês imediatamente anterior àquele do repasse. 

Art. 25. Para fins de atendimento ao disposto no art. 24 desta Lei, considera-se receita líquida disponível, 

observado o disposto no inciso V do caput do art. 123 da Constituição do Estado, o total das receitas correntes do Tesouro 

do Estado, deduzidos os recursos vinculados provenientes: 

I – de taxas que, por legislação específica, devam ser alocadas a determinados órgãos ou determinadas entidades; 

II – de receitas patrimoniais, indenizações e restituições do Tesouro do Estado; 

III – de transferências voluntárias ou doações recebidas; 

IV – da compensação previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social e o Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores; 

V – da cota-parte: 

a) do Salário-Educação; 

b) da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); e 

c) da Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos; e 

VI – dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de que trata o art. 212-A da Constituição da República. 

Art. 26. O Poder Executivo colocará à disposição da ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, 

no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, o estudo e a 

estimativa da receita líquida disponível para o exercício financeiro de 2023 e a respectiva memória de cálculo. 

Seção VI 

Das Emendas ao Projeto da Lei Orçamentária Anual 

para o Exercício Financeiro de 2023 

Art. 27. As emendas ao projeto da LOA 2023 serão apresentadas em consonância com o estabelecido na 

Constituição do Estado e na Lei federal n° 4.320, de 1964. 

§ 1° Serão rejeitadas pela Comissão de Finanças e Tributação da ALESC e perderão o direito a destaque 

em plenário as emendas que: 

I – contrariarem o estabelecido no caput deste artigo; 

II – no somatório total, reduzirem a dotação do projeto ou da atividade em valor superior ao programado; 

III – não apresentarem objetivos e metas compatíveis com a unidade orçamentária, o projeto ou a atividade, 

a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa e a destinação de recursos; 

IV – anularem o valor das dotações orçamentárias provenientes de: 

a) despesas básicas, conforme definição dada pelo § 1° do art. 14 desta Lei; 

b) receitas e despesas vinculadas, criadas por leis específicas; 

c) receitas próprias e despesas de entidades da Administração Pública Estadual Indireta e de fundos; e 

d) contrapartida obrigatória de recursos transferidos ao Estado; e 

V – anularem dotações consignadas às atividades repassadoras de recursos. 

§ 2° A emenda coletiva terá preferência sobre a individual quando ambas versarem sobre o mesmo objeto. 

Art. 28. Nas emendas relativas à transposição de recursos dentro das unidades orçamentárias e entre elas, 

as alterações serão iniciadas nos projetos ou nas atividades com as dotações deduzidas e serão concluídas nos projetos ou 

nas atividades com as dotações acrescidas. 

Parágrafo único. As emendas que alterarem financeiramente o valor dos projetos ou das atividades deverão 

ser acompanhadas dos respectivos ajustes na meta física. 
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Seção VII 

Da Limitação do Crescimento das Despesas Primárias Correntes 

Art. 29. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro de 2023, limites para as despesas primárias correntes. 

§ 1° Os limites de que trata este artigo tomam como base a despesa primária corrente empenhada do 

exercício financeiro de 2021, acrescida da inflação apurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

§ 2° O órgão central do Sistema Administrativo de Planejamento Orçamentário estabelecerá o limite global 

para a elaboração da proposta orçamentária de cada unidade orçamentária da Administração Pública Estadual do Poder 

Executivo, com base no IPCA estimado para os exercícios financeiros de 2022 e 2023, publicado pelo Banco Central do 

Brasil no Relatório de Mercado (Focus) da 1ª (primeira) edição de junho de 2022. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os mecanismos de ajuste fiscal a fim de manter o limite das 

despesas primárias correntes, conforme previsto no art. 167-A da Constituição da República. 

§ 4° Ficam excluídas dos limites de que trata o § 1° deste artigo as despesas assumidas 

extraordinariamente pelo Poder Executivo para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto iniciado em 2019, em conformidade com o disposto na 

Lei federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, especialmente as decorrentes das ações de saúde pública, 

classificadas em conformidade com a Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério da Economia, observados os 

termos do Decreto Legislativo n° 18.332, de 20 de março de 2020. 

§ 5° Ficam excluídas dos limites de que trata o § 1° deste artigo as despesas executadas com as funções 

de saúde, educação, ciência e tecnologia e agricultura, esta última se executada apenas pela Empresa de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI), as despesas que possuem valor mínimo de aplicação 

definido constitucionalmente, classificadas em conformidade com a Portaria n° 42, de 1999, do Ministério da Economia, e 

as despesas com precatórios e RPVs. 

Art. 30. Fica o Governador do Estado autorizado a realizar alterações orçamentárias, no âmbito do Poder 

Executivo, necessárias às adequações das despesas primárias correntes autorizadas na LOA 2023 aos limites 

estabelecidos no § 1° do art. 29 desta Lei. 

Seção VIII 

Do Regime de Execução das Emendas Parlamentares Impositivas 

Art. 31. As emendas parlamentares impositivas ao projeto da LOA 2023 de que trata o art. 120 da 

Constituição do Estado serão aprovadas no limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de lei 

encaminhado pelo Poder Executivo. 

§ 1° O Poder Executivo, no decorrer do exercício financeiro, promoverá a compatibilização da despesa 

prevista no caput deste artigo com a efetiva arrecadação da receita corrente líquida. 

§ 2° Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da 

meta de resultado fiscal prevista no Anexo de Metas Fiscais, observado o disposto no art. 18 desta Lei, o montante 

previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 

despesas discricionárias. 

Art. 32. No decorrer do exercício financeiro, se for verificado crescimento da receita corrente líquida em 

relação àquela estimada na LOA 2023, da diferença positiva deverá ser destinado 1% (um por cento) para o atendimento 

das emendas parlamentares impositivas. 

§ 1° Até 10 de outubro de 2023, o Poder Executivo deverá informar à ALESC a reestimativa da receita 

corrente líquida com base nos 3 (três) primeiros trimestres do exercício. 

§ 2° Constatado crescimento da receita corrente líquida, a ALESC definirá a destinação dos recursos e 

informará ao Poder Executivo até 31 de outubro de 2023. 

§ 3° Os recursos decorrentes do percentual de que trata o caput deste artigo deverão ser destinados à 

função de saúde. 

§ 4° Fica estabelecido o limite de até 10 (dez) emendas por parlamentar, sendo que cada emenda deverá 

conter 1 (um) beneficiário. 
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§ 5° As execuções das emendas parlamentares impositivas individuais oriundas da reestimativa de receita 

serão executadas no exercício financeiro subsequente. 

Art. 33. As emendas parlamentares impositivas aprovadas pela ALESC constarão de anexo específico da 

LOA 2023, contendo no mínimo: 

I – o número da emenda; 

II – o nome da emenda (objeto); 

III – o nome do parlamentar; 

IV – a função, conforme Portaria n° 42, de 1999, do Ministério da Economia; 

V – o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; e 

VI – o valor da emenda. 

Art. 34. As emendas parlamentares impositivas destinarão: 

I – no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do seu limite para as funções de saúde; 

II – no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do seu limite para as funções de educação; e 

III – no máximo 50% (cinquenta por cento) do seu limite para execução das demais funções. 

Art. 35. As emendas parlamentares impositivas apresentadas ao projeto da LOA 2023 poderão ser destinadas: 

I – a órgãos e entidades da Administração Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social para execução de ações a serem definidas; 

II – diretamente aos Municípios, independentemente de celebração de convênio ou de instrumento 

congênere, nos termos do caput do art. 120-C da Constituição do Estado; e 

III – a entidades sem fins lucrativos, por meio de transferência voluntária, a título de cooperação para a 

execução de um objeto de interesse público. 

§ 1° A transferência obrigatória do Estado destinada a Municípios, para a execução da programação das 

emendas parlamentares impositivas de que trata o art. 31 desta Lei, independerá da adimplência do ente federativo destinatário. 

§ 2° A transferência de recursos de que trata o inciso II do caput deste artigo será efetuada diretamente em 

conta bancária aberta pelo Município, exclusivamente para esta finalidade, devendo o Secretário de Estado da Fazenda 

editar e publicar portaria discriminando os Municípios beneficiados e os valores a serem repassados. 

Art. 36. As emendas parlamentares impositivas de que trata o inciso I do caput do art. 35 desta Lei, 

apresentadas conforme determina o art. 34 desta Lei, poderão destinar recursos a órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para execução de ações à conta das subações 

definidas no parágrafo único do art. 43 desta Lei. 

Art. 37. O valor destinado a emenda parlamentar impositiva deverá ser suficiente para a execução do objeto 

proposto no exercício financeiro. 

§ 1° Ocorrendo a insuficiência de recursos, a suplementação deverá ser financiada pela anulação total ou parcial 

do crédito orçamentário de outra emenda do mesmo parlamentar, por ele indicada, ou por contrapartida de seu beneficiário. 

§ 2° A execução de emenda parlamentar impositiva não concluída dentro do exercício financeiro, com 

repercussão orçamentária e financeira no exercício financeiro subsequente, terá sua repercussão limitada ao último ano de 

mandato do parlamentar. 

Art. 38. As dotações orçamentárias destinadas ao atendimento das emendas parlamentares impositivas, 

estando compatíveis com os objetos propostos, seguirão a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso estabelecidos por meio de decreto do Governador do Estado, devendo o desembolso ser pago no respectivo 

exercício financeiro e nos subsequentes. 

Art. 39. As emendas parlamentares impositivas destinadas a órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 

constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverão ser acompanhadas dos respectivos planos de trabalho. 

§ 1° Após o cadastramento das emendas parlamentares impositivas constantes da LOA 2023, a ALESC 

encaminhará à Casa Civil (CC) a planilha, em arquivo em formato XLS, com a relação das emendas e dos dados gerados, 

conforme requisitos desta Lei, para análise e incorporação destes aos programas de trabalho das unidades executoras. 
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§ 2° Após a publicação da LOA 2023, cada parlamentar terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para 

cadastramento das emendas parlamentares no sistema informatizado de gestão das emendas parlamentares da ALESC, 

com o envio do respectivo plano de trabalho, observado o caput deste artigo. 

§ 3° Após o cadastramento de que trata o § 1° deste artigo, a CC terá até 60 (sessenta) dias para 

encaminhar à Coordenadoria do Orçamento Estadual da ALESC a análise da relação das emendas parlamentares 

impositivas com impedimentos e as respectivas justificativas. 

§ 4° Cada parlamentar terá até 30 (trinta) dias após o término do prazo de que trata o § 3° deste artigo para 

readequar o plano de trabalho ou, se necessário, substituí-lo no sistema informatizado de gestão das emendas 

parlamentares da ALESC, que, por sua vez, enviá-lo-á à CC, nos mesmos parâmetros do § 1° deste artigo. 

§ 5° Até 30 de setembro de 2023 o Poder Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo 

sobre o remanejamento da programação com impedimento insuperável, acompanhado dos apontamentos 

apresentados pelos parlamentares. 

§ 6° Se, até 20 de novembro de 2023, a ALESC não deliberar sobre o projeto de lei de que trata o § 5° deste 

artigo, o remanejamento será implementado por decreto do Governador do Estado, nos termos previstos na LOA 2023. 

§ 7° O Poder Executivo, por meio da SEF, manterá em seu sítio eletrônico o acompanhamento da 

execução financeira das emendas parlamentares impositivas destinadas a Municípios via transferência especial, 

constantes do orçamento anual. 

Art. 40. Fica obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, da programação 

referente às emendas parlamentares impositivas aprovadas e dispostas na LOA 2023. 

§ 1° Considera-se execução equitativa a execução das programações que atenda, de forma igualitária e 

impessoal, ao longo do exercício financeiro, às emendas parlamentares impositivas apresentadas, independentemente da autoria. 

§ 2° A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput deste artigo compreende, 

cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento. 

§ 3° As despesas referentes a emendas impositivas que forem empenhadas e não pagas serão inscritas em 

restos a pagar. 

Art. 41. Os valores repassados a Municípios na modalidade de transferência especial devem ser executados 

exclusivamente conforme os objetos previstos na LOA 2023. 

Art. 42. As emendas parlamentares impositivas não serão de execução obrigatória nos casos de 

impedimento de ordem técnica, quando não retificadas no prazo estabelecido no § 4° do art. 39 desta Lei. 

§ 1° Serão considerados impedimentos de ordem técnica: 

I – a não indicação do beneficiário; 

II – a não apresentação da proposta, quando se tratar de convênios, o não envio do plano de trabalho, 

quando se tratar de execução direta, ou a não realização dos ajustes solicitados nos termos do § 3° do art. 39 desta Lei; 

III – a desistência da proposta por parte do autor ou a não apresentação dela no prazo de 90 (noventa) dias 

após a publicação do programa; 

IV – a falta de razoabilidade do valor proposto, a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de 

execução do projeto ou a proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto no exercício financeiro; 

V – a não aprovação do plano de trabalho cadastrado na proposta; e 

VI – outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas. 

§ 2° As emendas parlamentares impositivas serão analisadas pelos órgãos e pelas entidades responsáveis 

pela sua execução, e os possíveis impedimentos identificados serão centralizados na CC para comunicação à ALESC, 

conforme os prazos previstos no art. 39 desta Lei. 

Art. 43. O montante dos recursos destinados às emendas parlamentares impositivas será programado em 

subações específicas de provisão, nas quais permanecerá até que a ALESC, por sua iniciativa, informe à CC o plano de 

trabalho, conforme disposto no art. 39 desta Lei, de forma a permitir sua inclusão na programação dos respectivos órgãos 

ou das respectivas entidades da Administração Pública Estadual, obedecendo aos limites definidos nesta Seção. 
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Parágrafo único. Os recursos para programação de que trata o caput deste artigo serão incluídos no projeto 

da LOA 2023: 

I – na unidade orçamentária do Fundo Estadual de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO 

SOCIAL), na subação 15382 - emendas parlamentares impositivas do FUNDO SOCIAL; 

II – na unidade orçamentária do FES, na subação 14240 - emendas parlamentares impositivas da Saúde, na 

unidade orçamentária da SED, na subação 14227 - emendas parlamentares impositivas da Educação; 

III – na unidade orçamentária da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural 

(SAR), na subação 15097 - emendas parlamentares impositivas da Agricultura; 

IV – na unidade orçamentária da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade (SIE), na subação 

15098 - emendas parlamentares impositivas da Infraestrutura e Mobilidade; e 

V – na unidade orçamentária do Fundo para Melhoria da Segurança Pública (FSP), na subação 15100 - 

emendas parlamentares impositivas da Segurança Pública. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO ESTADO 

Art. 44. Para atendimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, constam do 

Anexo III desta Lei os demonstrativos previstos nos incisos VII e VIII do caput do art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária. 

Art. 45. Na estimativa das receitas do projeto da LOA 2023 poderão ser considerados os efeitos de propostas 

de alterações na legislação tributária e de contribuições que sejam objeto de projeto de lei em tramitação na ALESC. 

§ 1° Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto da LOA 2023: 

I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação e será especificada a receita adicional 

esperada, em decorrência de cada uma das propostas e de seus dispositivos; e 

II – será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas 

alterações na legislação. 

§ 2° Caso as alterações propostas não sejam aprovadas total ou parcialmente até o envio do autógrafo do 

projeto da LOA 2023 para a sanção do Governador do Estado, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, 

as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas por meio de decreto, até 30 (trinta) dias após a sanção. 

§ 3° O Governador do Estado, por meio de decreto a ser publicado no prazo estabelecido no § 2° deste artigo, 

procederá à troca das fontes de recursos condicionadas constantes da LOA 2023 pelas respectivas fontes definitivas que 

tiveram as alterações na legislação aprovadas antes do encaminhamento do autógrafo do projeto da LOA 2023 para sanção. 

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 46. À Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC) compete apoiar a execução da 

política estadual de desenvolvimento econômico por meio do fomento das atividades produtivas, de operações de crédito, 

de ações definidas em lei e de apoio creditício aos programas estruturantes e projetos vinculados aos objetivos do Estado, 

incluindo situações de emergência e calamidade pública. 

Art. 47. O BADESC aplicará seus recursos em projetos que possuam ações nas áreas de erradicação da 

pobreza, segurança alimentar, agricultura, saúde, educação, redução das desigualdades, energia, água e saneamento, 

padrões sustentáveis de produção e de consumo, mudança do clima, cidades sustentáveis, proteção e uso sustentável dos 

oceanos e dos ecossistemas terrestres, crescimento econômico inclusivo, infraestrutura e industrialização, entre outros. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no território 

do Estado ou conforme a Resolução n° 2.828, de 30 de março de 2001, do Banco Central do Brasil, excepcionalmente nos 

Estados limítrofes, quando o empreendimento comprovadamente visar a benefícios de interesse comum. 
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Art. 48. O BADESC, de acordo com a Resolução n° 2.828, de 2001, do Banco Central do Brasil, poderá 

empregar em suas atividades os recursos provenientes de: 

I – recursos próprios; 

II – fundos e programas oficiais; 

III – orçamento federal, estadual e municipal; 

IV – organismos e instituições financeiras nacionais e internacionais de fomento e desenvolvimento; e 

V – captação de depósito interfinanceiro vinculado a operações de microfinanças (DIM). 

Art. 49. O BADESC direcionará recursos próprios e recursos de terceiros a programas de crédito voltados 

para 4 (quatro) segmentos: 

I – público, limitado aos Municípios; 

II – privado, abrangendo pessoa natural ou jurídica que se dedique a atividades produtivas de caráter 

autônomo, microempreendedor individual, microempresa, empresa e instituição de pequeno a grande porte e outras 

pessoas jurídicas admitidas pelas fontes repassadoras de recursos ou aceitas pelo BADESC; 

III – microfinanças, abrangendo todas as instituições de microcrédito produtivo e orientado e centrais 

cooperativas de crédito; e 

IV – rural, abrangendo todos os produtores rurais, cooperativas de produtores rurais, agricultores 

familiares, cooperativas da agricultura familiar e economia solidária e outros beneficiários do crédito rural admitidos pelo 

Banco Central do Brasil. 

§ 1° A aplicação dos recursos nos segmentos de que trata o caput deste artigo, respeitado o limite máximo 

do patrimônio líquido estabelecido nesta política, dar-se-á: 

I – pela reaplicação do valor relativo ao principal dos recursos que retornarem das operações de crédito, 

adicionado a valores definidos pela estratégia do BADESC; 

II – pelos recursos oriundos da recuperação de crédito; 

III – pelo limite disponibilizado pelas fontes de recursos de terceiros para cada segmento; e 

IV – por recursos próprios capitalizados pelo Poder Executivo. 

§ 2° O BADESC deverá priorizar a aplicação dos recursos destinados ao segmento privado em micros, 

pequenas e médias empresas. 

CAPÍTULO VII 

DAS POLÍTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 50. As políticas de gestão de pessoas da Administração Pública Estadual compreendem: 

I – a integração, a articulação, a cooperação, a orientação e o monitoramento dos órgãos setoriais e seccionais 

do Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas, garantindo a eficácia, eficiência e efetividade da gestão pública; 

II – o fortalecimento do Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas com a desconcentração das ações e 

dos procedimentos, mediante aperfeiçoamento constante de processos; 

III – a valorização, a capacitação e o desenvolvimento do servidor público; 

IV – a parametrização e a evolução do Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) que, 

conectado aos demais sistemas, permita aos servidores públicos o acesso a processos automatizados e serviços digitais; 

V – a adequação da estrutura de cargos, funções e especialidades de acordo com o modelo organizacional; 

VI – o dimensionamento da força de trabalho e a realização de concursos públicos para atender às 

necessidades de pessoal nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual; 

VII – a adequação da legislação de pessoal às disposições constitucionais; 

VIII – o aprimoramento, a adequação e a atualização das técnicas e dos instrumentos de gestão; e 

IX – o acompanhamento e a avaliação dos programas, dos planos, dos projetos e das ações, envolvendo os 

servidores públicos numa gestão compartilhada, responsável e solidária. 

Art. 51. Desde que atendido o disposto no art. 118 da Constituição do Estado e no art. 22 da Lei 

Complementar federal n° 101, de 2000, ficam autorizadas concessões de vantagens, aumentos e reajustes de 



22/04/2022 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.073 23 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alteração e criação de estrutura de carreiras e admissões ou 

contratações de pessoal a qualquer título. 

Art. 52. No exercício financeiro de 2023 as despesas com pessoal ativo e inativo dos 3 (três) Poderes do 

Estado, do MPSC e do TCE/SC observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar federal n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a apresentar projetos de revisão geral e anual da 

remuneração e do subsídio dos servidores públicos estaduais, nos termos do inciso I do art. 23 da Constituição do Estado e 

em conformidade com a Lei n° 15.695, de 21 de dezembro de 2011. 

Art. 53. No exercício financeiro de 2023, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver 

extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 22 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, 

somente poderá ocorrer quando destinado ao atendimento considerado de relevante interesse público nas situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. Compete exclusivamente ao Grupo Gestor de Governo (GGG) autorizar a realização de 

serviço extraordinário, no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das empresas 

públicas dependentes do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo. 

Art. 54. Os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, o TCE/SC, a DPE/SC, as autarquias, as fundações e as 

empresas públicas manterão, em seus sítios eletrônicos, no portal da transparência ou em instrumento similar, 

preferencialmente na seção destinada à divulgação de informações sobre gestão de pessoas, em formato de dados 

abertos, tabela, por níveis e denominação, com: 

I – o quantitativo de cargos efetivos vagos e ocupados por servidores e militares, segregado por pessoal 

ativo e inativo; e 

II – a remuneração de cargo em comissão ou função de confiança. 

§ 1° As instâncias administrativas de que trata o caput deste artigo deverão disponibilizar informações 

referentes à remuneração recebida por servidor, militar ou empregado público e possibilitar a consulta direta da relação 

nominal destes e as respectivas remunerações, bem como permitir a gravação de relatórios, em formato eletrônico, abertos 

e não proprietários de planilhas, contendo a integralidade das informações disponibilizadas na consulta. 

§ 2° Deverão também ser disponibilizadas nos instrumentos descritos no caput deste artigo as informações 

relativas ao recebimento de quaisquer vantagens, gratificações ou outras parcelas de natureza remuneratória, 

compensatória ou indenizatória. 

§ 3° Nos casos em que as informações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo sejam 

enquadradas como sigilosas ou de acesso restrito, a tabela deverá ser disponibilizada nos sítios eletrônicos com a 

indicação, em nota de rodapé, do dispositivo que legitima a restrição, conforme disposto na Lei federal n° 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 

§ 4° As empresas estatais dependentes disponibilizarão em seus sítios eletrônicos, no portal da 

transparência ou em instrumento similar, os acordos coletivos de trabalho, as convenções coletivas de trabalho e os 

dissídios coletivos de trabalho aprovados. 

Art. 55. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, inclusive 

transformação de cargos, deverão ser acompanhados de: 

I – declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e a metodologia de cálculo 

utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000; 

II – simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, destacando ativos e inativos; e 

III – pareceres técnicos da Secretaria de Estado da Administração (SEA) e da SEF, órgãos centrais dos 

Sistemas Administrativos de Gestão de Pessoas e de Administração Financeira e Contabilidade, respectivamente. 

Parágrafo único. Os projetos de lei de que trata este artigo não poderão conter dispositivos com efeitos 

financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores à sua entrada em vigor. 

Art. 56. O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, aplica-se exclusivamente 

ao cálculo do limite da despesa total com pessoal. 
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Parágrafo único. Não se consideram substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput 

deste artigo, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência 

do órgão ou da entidade; e 

II – não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do 

órgão ou da entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extintos 

total ou parcialmente. 

CAPÍTULO VIII 

DA SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 57. Na hipótese de a União promulgar a lei complementar federal de que trata o inciso VIII do caput do 

art. 163 da Constituição da República, o Poder Executivo deverá encaminhar à ALESC projeto de lei alterando esta Lei, a 

fim de que nela constem, em demonstrativo anexo, os critérios a serem adotados pelo Estado para dar sustentabilidade à 

dívida pública, conforme dispõem o referido inciso e o § 2° do art. 165 da Constituição da República, especificando: 

I – os indicadores de sua apuração; 

II – os níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 

III – a trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em legislação; 

IV – as medidas de ajuste, suspensões e vedações; e 

V – o planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, INCLUINDO PROGRAMAS DE MUNICIPALIZAÇÃO DE RECURSOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO ESTRUTURANTE 

Art. 58. A política de investimentos, incluindo programas de municipalização de recursos para o 

desenvolvimento estruturante, será realizada por meio do planejamento e da execução de programas que tenham como 

objetivos investimentos estruturantes que permitam o desenvolvimento do Estado e de seus Municípios, principalmente nas 

áreas de educação, saúde, segurança, desenvolvimento social e econômico e infraestrutura, a fim de promover a geração 

de renda e a melhoria da qualidade de vida da população. 

Art. 59. Quando da realização de transferências voluntárias do Estado aos Municípios, no valor de até 

R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para atendimento de objetos concernentes ao enfrentamento de calamidades 

públicas, a demandas dos Municípios relacionados no art. 66 desta Lei ou a demais prioridades estaduais, ficam elas 

enquadradas como transferências especiais, conforme dispõe o art. 120-C da Constituição do Estado. 

Parágrafo único. As transferências de que trata o caput deste artigo serão atendidas mediante a publicação 

de portaria do Secretário de Estado da Fazenda. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60. Fica o Governador do Estado autorizado a abrir crédito especial durante a execução orçamentária 

quando as subações já estiverem programadas no PPA 2020-2023. 

Art. 61. Será efetuada a desvinculação de órgão, entidade, fundo ou despesa no montante de 30% (trinta por 

cento) das receitas do Estado relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser instituídos, seus 

adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes, nos termos da Emenda à Constituição da República 

n° 93, de 8 de setembro de 2016. 

Art. 62. Na hipótese de o autógrafo do projeto da LOA 2023 não ser sancionado até 31 de dezembro de 

2022, a programação relativa a pessoal e encargos sociais, a juros e encargos da dívida, a amortização da dívida e a outras 

despesas correntes poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação. 

Parágrafo único. Será considerada antecipação de crédito à conta da LOA 2023 a utilização dos recursos 

autorizados no caput deste artigo. 

Art. 63. Para efeito do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, entende-se 

como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites estipulados nos incisos I e II do 
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caput do art. 24 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ou, se a unidade orçamentária optar, os limites estipulados 

nos incisos I e II do caput art. 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágrafo único. Os valores dentre os quais a despesa será considerada irrelevante, para os fins do disposto 

no § 3° do art. 16 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, serão, a partir de 1° de abril de 2023, os previstos nos 

incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Complementar federal n° 14.133, de 2021. 

Art. 64. O SIGEF estará disponível para que a ALESC participe do processo de análise e aprovação do 

projeto da LOA 2023, na fase “Assembleia Legislativa”. 

§ 1° Entende-se por fase “Assembleia Legislativa” o período compreendido entre a data de entrega dos 

projetos de que trata o caput deste artigo na ALESC e o encaminhamento ao Poder Executivo dos autógrafos dos 

respectivos projetos de lei. 

§ 2° Os módulos de elaboração dos projetos de lei de que trata o caput deste artigo integram o SIGEF. 

§ 3° O Poder Executivo disponibilizará a cada gabinete parlamentar acesso ao SIGEF, no perfil para 

consultas de todas as funcionalidades do sistema. 

Art. 65. O SIGEF contemplará rotinas que possibilitem a apropriação de despesas aos centros de custos ou 

às atividades, com vistas ao cumprimento do disposto na alínea “e” do inciso I do caput do art. 4° da Lei Complementar 

federal n° 101, de 2000. 

Art. 66. Atendendo ao disposto no inciso I do art. 7° da Lei n° 14.610, de 2009, e em observância ao Decreto 

n° 1.196, de 21 de junho de 2017, que regulamentou a Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, ficam listados os 

Municípios com IDH inferior a 90% (noventa por cento) do IDH médio do Estado: 

MUNICÍPIO IDHM: 2010 
1 Cerro Negro 0,621 

2 Calmon 0,622 

3 Vargem 0,629 

4 São José do Cerrito 0,636 

5 Campo Belo do Sul 0,641 

6 Monte Carlo 0,643 

7 Bocaina do Sul 0,647 
8 Lebon Régis 0,649 

9 Rio Rufino 0,653 

10 Capão Alto 0,654 

11 Saltinho 0,654 

12 Entre Rios 0,657 

13 Matos Costa 0,657 

14 Passos Maia 0,659 
15 Timbó Grande 0,659 

16 Ipuaçu 0,660 

17 Brunópolis 0,661 

18 Macieira 0,662 

19 Painel 0,664 

20 São Cristóvão do Sul 0,665 

21 Imaruí 0,667 
22 Alfredo Wagner 0,668 

23 Santa Terezinha 0,669 

24 Palmeira 0,671 

25 Bandeirante 0,672 

26 Ponte Alta 0,673 

27 Vitor Meireles 0,673 

28 Anitápolis 0,674 
29 Bela Vista do Toldo 0,675 

30 Monte Castelo 0,675 

31 São Bernardino 0,677 

32 Frei Rogério 0,682 

33 Santa Terezinha do Progresso 0,682 

34 Leoberto Leal 0,686 

35 Vargeão 0,686 
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36 Angelina 0,687 

37 São Joaquim 0,687 

38 Anita Garibaldi 0,688 

39 Ponte Alta do Norte 0,689 

40 Campo Erê 0,690 

41 Major Vieira 0,690 

42 Caxambu do Sul 0,691 

43 Romelândia 0,692 

44 Ponte Serrada 0,693 

45 Abdon Batista 0,694 

46 José Boiteux 0,694 

47 Urubici 0,694 

48 Ouro Verde 0,695 

49 São João do Sul 0,695 

50 Abelardo Luz 0,696 

51 Bom Jardim da Serra 0,696 

52 Coronel Martins 0,696 

Fonte: PNUD - Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 

Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 

Governador do Estado 
 

P R O P O S I Ç Õ E S  D E  O R I G E M  D O  L E G I S L A T I V O  
 

 

PROJETOS DE LEI 
 
PROJETO DE LEI N° 0082.8/2022 

Institui a Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína no âmbito do Estado de 

Santa Catarina. 

Art.1° Fica instituído no âmbito do Estado de Santa Catarina a Política de Incentivo ao Consumo da Carne 

Suína com o escopo de divulgar os benefícios do consumo da carne suína para a saúde humana, destacando as suas 

fontes de nutrientes e proteínas e classificando-a como elemento essencial para uma alimentação saudável. 

Art. 2° O disposto no art. 1° desta Lei contará com os seguintes objetivos: 

I - O incentivo ao consumo da carne suína produzidas pelos suinocultores; 

II - A valorização do trabalho dos suinocultores catarinenses; 

III - O desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e movimentação da economia do Estado e seus municípios; 

IV - Apoiar técnica e operacionalmente os suinocultores no Estado, promovendo, quando couber, parcerias 

operacionais para seu desenvolvimento; 

V - Estimular a inclusão do consumo da carne suína nas escolas através da Lei 13.443/2005, visando uma 

mudança de parâmetros de organização da produção e do consumo; 

VI - Promover estudos e pesquisas de forma a contribuir com o desenvolvimento da produção; 

VII - Divulgar as políticas governamentais para o setor; 

VIII - Estimular a captação e a disponibilização de recursos financeiros destinados a apoiar ações desta Política. 

Art.3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

II - Arranjo produtivo local: conjunto de fatores econômicos, políticos e sociais, em um mesmo território, 

desenvolvendo atividades econômicas correlatas e que se apresentam vínculos de produção, interação e cooperação; 

Art.4° O Poder Executivo Estadual deverá promover a Política Estadual de Incentivo ao Consumo da Carne 

Suína mediante a adoção das seguintes ações; 

I - Instituir, administrar e divulgar o sistema de políticas públicas voltadas ao incentivo do consumo da carne suína; 

II - Produção de informação, conhecimento e ampla divulgação sobre o incentivo do consumo; 

III - Fomento aos empreendimentos voltados a esta atividade; 
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IV - Estabelecer incentivos fiscais e financeiros para o desenvolvimento dos suinocultores, inclusive 

mediante a abertura de linhas de crédito específicas e concessão de tratamento fiscal diferenciado, na forma da lei. 

Art.5° Para financiar os programas de estímulo ou promoção das atividades dos suinocultores, o Poder 

Executivo utilizará os recursos contemplados no orçamento. 

Art.6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos termos do disposto no art. 71, inciso III, da 

Constituição do Estado de Santa Catarina. 

Art.7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 

José Milton Scheffer 

Deputado Estadual 

Deputado Coronel Mocellin 

Deputada Marlene Fengler 

Deputado Mauro de Nadal 

Deputado Neodi Saretta 

Deputado Volnei Weber 

Lido no Expediente 

Sessão de 19/04/22 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a instituição da Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína, 

no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o Estado de Santa Catarina. Os 

suinocultores vem sofrendo grandes dificuldades em virtude do cenário econômico atual, desta forma a presente 

propositura se faz necessária diante do momento econômico em que estamos vivenciando. 

Além disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta com aumento dos combustíveis, aumento 

da cotação dos grãos e falta de fertilizantes. O custo alto de produção com o baixo preço de compra, dificultam a 

recuperação do prejuízo acumulado nos anos passados, conforme dados ressaltados pela Associação Brasileira dos 

Criadores de Suínos - ABCS. 

A Associação Catarinense dos Criadores de Suínos - ACCS, ressalta também que os produtores têm vivido 

uma situação dramática diante da ocorrência da seca no Sul do país e a Guerra na Ucrânia, tendo em vista que tais 

acontecimentos trazem reflexos significativos em todo o comércio internacional com altas significativas de commodities. 

Por todo exposto e por toda a preocupação com esta cadeia produtiva tão importante para o Estado de 

Santa Catarina, conto com o apoio dos pares para a aprovação da presente proposição. 

José Milton Scheffer 

Deputado Estadual 

Deputado Coronel Mocellin 

Deputado Mauro de Nadal 

Deputado Neodi Saretta 

Deputado Volnei Weber 
–––– * * * –––– 

PROJETO DE LEI N° 0083.9/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos 

que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a ONG Instituto Saber e 

Recrear, de Palhoça Santa Catarina. 

Art. 1° Fica declarada (o) de utilidade pública estadual a ONG Instituto Saber e Recrear, do Município de Palhoça. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração 

constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 

Bruno Souza 

Deputado Estadual 

Lido no Expediente 

Sessão de 19/04/22 
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ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

.................................................................................................... ....................................... 
PALHOÇA LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

INSTITUTO SABER E RECREAR ...................................... 

..................................................................................................... ...................................... 

 (NR)”
Sala das Comissões, 

Bruno Souza 

Deputado Estadual 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar de utilidade pública estadual a ONG Instituto 

Saber e Recrear, fundada em 20 de março de 2010 e tendo em vista que a referida entidade presta atividades de relevante 

interesse social à comunidade. 

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a ONG Instituto Saber e Recrear tem por objetivo a 

promoção da educação infantil, educação fundamental, cultural, esportivo, recreativo, voluntariado, desenvolvimento 

econômico e social e combate à pobreza. 

Seu público alvo são mulheres em situação de vulnerabilidade das comunidades dos bairros Brejaru e Frei 

Damião na cidade de Palhoça, Santa Catarina. 

Oferece para essas mulheres palestras, cursos profissionalizantes e também eventos para a comunidade local. 

O Instituto Saber e Recrear é uma instituição sem fins lucrativos e não tem nenhum financiamento estatal, 

vivendo de doações de empresários e moradores. 

Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovação da matéria. 

Sala das Comissões, 

Bruno Souza 

Deputado Estadual 

–––– * * * –––– 

PROJETO DE LEI N° 0084.0/2022 

Altera a Lei n°. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, que dispõe sobre “Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina”. 

Art. 1° A Lei n°. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24-A É permitida a jornada de trabalho diferenciada ao servidor público efetivo, estável, ou 

comissionado, que possuam filhos ou que deles detenham a guarda, com grave deficiência mental ou física, cujos distúrbios 

no desenvolvimento biopsicossocial os levam a apresentar níveis de comportamento que exijam modificações ou 

adaptações para seu perfeito reajustamento social e que requeiram atenção permanente. 

§ 1° Entende-se como carga horária diferenciada, a redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária, 

aos servidores públicos com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais exclusivamente, ou que acumulem dois cargos 

de 20 (vinte) horas na mesma função, sem prejuízo dos vencimentos. 

§ 2° No caso de serem servidores públicos municipais o pai e a mãe ou detentores da guarda de um ou mais 

filhos deficientes, apenas um destes servidores será beneficiado por esta Lei. 

§ 3° A carga horária deverá se dar no período de contraturno escolar, se a criança estiver frequentando 

a Unidade Escolar. 

§ 4° No caso de servidor público que acumule dois cargos, na mesma função, o benefício dar-se-á 

apenas para um deles. 
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Art. 24-B Deficiência grave que requeira atenção permanente para fins da presente Lei são situações de 

deficiência física ou psíquica, nas quais a presença do servidor seja obrigatória e insubstituível do processo terapêutico ou 

na promoção de uma maior integração do paciente na sociedade. 

Parágrafo único. O disposto na presente Lei, dependerá de laudo médico expedido por profissional 

especialista na área e o referido laudo será submetido à análise da Junta Médica Estadual. 

Art. 24-C A redução da carga horária cessará quando findo o motivo que a tenha determinado ou mediante 

avaliação da Junta Médica Estadual. 

Art. 24-D documentação a ser apresentada para requerer o benefício desta lei, constitui-se em: 

I - Requerimento protocolado; 

II - Fotocópia da certidão de nascimento ou documento de identificação oficial do deficiente; 

III - laudo de médico especialista, conforme preconiza o parágrafo único do art. 24-B da presente Lei; 

IV - parecer da Junta Médica Estadual. 

Art. 24-E Constatada a responsabilidade legal e a caracterização da deficiência que requeira atenção 

permanente dos pais, o Chefe do Poder Executivo expedirá o competente ato de redução de carga horária.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das sessões, 

Paulinha 

Deputada Estadual 

Lido no Expediente 

Sessão de 19/04/22 

JUSTIFICAÇÃO 

Submete-se a este colegiado parlamentar a apreciação do presente Projeto de Lei que almeja criar medida 

compensatória na carga horária dos servidores públicos estaduais, a fim de garantir a possibilidade de maior participação 

dos mesmos na vida de seus filhos que detenham necessidades especiais. 

Neste ínterim, o Projeto cria jornada de trabalho diferenciada aos servidores públicos municipais que se 

enquadrem nesta característica, criando inclusive tal destinação a aqueles que embora não sejam genitores, detenham a 

guarda das respectivas pessoas que possuam alguma comorbidade conforme destacado no texto. 

È inclusive a preocupação adotada por esta Parlamentar de não distinguir e destinar a previsão legal tão 

somente aos dependentes menores de idade, haja vista que muitos destes servidores são responsáveis por adultos que 

necessitam de cuidados especiais. 

Ante o exposto, roga-se aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das sessões, 

Paulinha 

Deputada Estadual 

–––– * * * –––– 

PROJETO DE LEI N° 0085.0/2022 

Dispõe sobre o Programa Estadual Saúde Sem Drogas. 

Art. 1o O Estado de Santa Catarina através da Secretaria de Estado da Saúde em conjunto com à Secretária 

de Estado do Desenvolvimento Social, e com o Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/SC divulgarão as formas 

de proteção das pessoas acometidas de dependência química por meio do Programa Estadual Saúde Sem Drogas. 

Art. 2o Serão protegidos pelo Programa Estadual Saúde Sem Drogas qualquer dependente químico sem 

qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, 

família, recursos econômicos e ao grau de gravidade de sua dependência. 

Art. 3o São direitos da pessoa portadora de dependência química: 

I - ter acesso ao sistema estadual de saúde e ser tratada em ambiente terapêutico; 

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando 

alcançar sua recuperação; 
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III - ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 

IV - ter direito à presença médica e psicológica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não 

de sua hospitalização involuntária; 

VI - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento; 

Art. 4o A internação terapêutica, em qualquer de suas modalidades, será indicada por pedido do dependente 

químico, ou por laudo médico, ou por pedido de familiares, ou por profissional da saúde, ou por profissional da assistência 

social, ou por profissional dos bombeiros. 

Parágrafo único O tratamento em regime de internação terapêutica será estruturado de forma a oferecer 

assistência integral à pessoa dependente químico, incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, 

ocupacionais, de lazer, e outros. 

Art. 5o A internação terapêutica deverá ter laudo médico e psicológico com as diretrizes de tratamento. 

Art. 6o A internação terapêutica poderá ser: 

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do dependente químico; 

II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do dependente químico e a pedido 

de terceiro; e 

Parágrafo único. A internação involuntária a pedido de terceiros poderá ser feita por familiares ou do 

responsável legal ou qualquer profissional do Estado, nos termos do art. 4° desta Lei. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Ivan Naatz 

Deputado Estadual 

Lido no Expediente 

Sessão de 19/04/22 

JUSTIFICAÇÃO 

Encaminho para apreciação e aprovação deste Poder Legislativo projeto de lei que objetiva instituir formas 

de proteção das pessoas acometidas de dependência química por meio do Programa Estadual Saúde Sem Drogas. 

Antes de iniciar a justificativa cumpre informar que matéria aqui discutida já foi apresentada em legislatura 

anterior pelo eminente Deputado Aldo Schneider (in memoriam), e diante da relevância do tema julgo importante uma nova 

apreciação deste parlamento. 

As diretrizes do Programa Estadual Saúde Sem Drogas estão alicerçadas nos programas nacionais de 

saúde para o bem estar da sociedade e do dependente químico. 

Além de divulgar os direitos do dependente químico, o programa possibilita que profissionais do Estado, que 

lidam diariamente com pessoas portadoras de dependência química, realizem, através de sua experiência e treinamento 

próprio, a internação involuntária sem o consentimento do usuário de drogas. 

Cumpre destacar que programas similares que já vem sendo adotados pelas prefeituras de Balneário 

Camboriú e Chapecó e justifica a defesa do interesse social e coletivo no caso das internações involuntárias, principalmente 

no caso dos moradores de rua, já que, desde 2019, há uma base em nova legislação federal que pode alicerçar projetos e 

programas públicos de saúde, tanto a nível estadual como municipais. 

A saúde e a segurança são direitos garantidos para os cidadãos brasileiros e representam deveres do 

Estado. A dependência química é algo sério e que deve ser encarado pela sociedade de forma direta para o seu próprio 

fortalecimento. Precisamos evoluir e entrar em ação de forma conjunta para oferecer um futuro seguro para as futuras 

gerações e brecar o crescimento de um problema social grave. Novos rumos, às vezes, exigem medidas mais duras. 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus Pares para aprovação desta proposta legislativa. 

Ivan Naatz 

Deputado Estadual 

–––– * * * –––– 
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PROJETO DE LEI N° 0086.1/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos 

que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Tênis de 

Mesa Pouso Redondo – ATEMEPRE. 

Art. 1° Fica declarada (o) de utilidade pública estadual a Associação Tênis de Mesa Pouso Redondo – ATEMEPRE. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração 

constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 

Paulinha 

Deputada Estadual 

Lido no Expediente 

Sessão de 19/04/22 

ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

Balneário Camboriú LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

Associação Tênis de Mesa Pouso Redondo – ATEMEPRE ...................................... 

..................................................................................................... ...................................... 

 (NR)”
Sala das Comissões, 

Deputado 

Sala das Sessões, 

Paulinha 

Deputada Estadual 

JUSTIFICAÇÃO 

Roga-se aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei, na forma da documentação anexa, que 

endossa o relevante trabalho prestado pela Associação Tênis de Mesa Pouso Redondo – ATEMEPRE. 

Paulinha 

Deputada Estadual 

–––– * * * –––– 

PROJETO DE LEI N° 0087.2/2022 

Institui a Semana da Segurança Digital nas Escolas Estaduais de Santa Catarina. 

Art. 1°. Fica instituída no Estado de Santa Catarina, no âmbito da educação fundamental e do ensino médio, 

a “Semana de Conscientização acerca de Segurança Digital”. 

Parágrafo único: A coordenação da “Semana de Conscientização acerca de Segurança Digital” ficará a 

cargo da Secretaria Estadual de Educação, que deverá ocorrer na primeira semana do mês de outubro, para a 

programação do evento, atendidos os objetivos propostos no art. 2°. 

Art. 2°. A “Semana de Conscientização acerca de Segurança Digital” terá por objetivos promover: 

I. O exame minucioso, pelos estudantes, do impacto da tecnologia nas atividades cotidianas; 

II. O aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando nos estudantes a criticidade no trato das 

relações sociais nos ambientes digitais; 

III. A conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como abuso sexual virtual, 

cyberbullying, vazamentos de dados pessoais, a ação de cibercriminosos e outras ameaças; 

IV . A conscientização sobre os riscos à saúde física e psicológica decorrentes do uso das tecnologias digitais; 
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V. A conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos e programas de 

computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não autorizado aos seus dados pessoais. 

Art. 3°. Na semana reservada à Conscientização acerca de Segurança Digital, tanto quanto possível, deverá 

ser buscada a interdisciplinariedade nas aulas ministradas, tendo como pano de fundo a discussão dos temas 

recomendados pela coordenação, atendendo aos objetivos propostos no art. 2°. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Ana Campagnolo 

Deputada Estadual 

Lido no Expediente 

Sessão de 19/04/22 

JUSTIFICATIVA 

Vivemos hoje num mundo hiperconectado, em que praticamente todas as nossas atividades cotidianas são 

em alguma medida intermediadas pela tecnologia. A abundância de sinal e a Internet das Coisas está gerando um mundo 

interligado e cujo futuro próximo produzirá a Internet dos Corpos, isto é, não apenas coisas estarão ligadas em tempo real à 

rede, mas pessoas. 

Como consequência da COVID 19 constata-se a tendência de que cada vez mais atividades serão realizadas 

em ambientes digitais, onde facilitadores também podem virar artifício de nefasto controle, impedindo a livre agremiação ou 

então simplesmente coletando dados e forçando o uso de redes e estruturas em que a história possa ser alterada em tempo 

real conforme viés político-ideológico, coisa que já vemos em determinadas redes e conglomerados de informação. 

Em relação às crianças e adolescentes, isso é ainda mais acentuado. Estudo, lazer, relações interpessoais, 

tudo tem sido feito de forma digital, de maneira que antigas bases e métodos sejam esquecidos. Com isto em mente, é 

imprescindível que a escola esteja atenta à questão da segurança no uso das tecnologias, principalmente no que tange às 

redes de computadores, onde os principais ambientes ocupados pelas crianças e adolescentes são as redes sociais. 

Faz-se necessário uma programação escolar que traga uma conscientização aos estudantes sobre os 

perigos da superexposição, que pode levar aos riscos de estarem sujeitos a predadores sexuais virtuais (que buscam, além 

de satisfazer sua lascívia, produzir conteúdos para posterior compartilhamento ou venda), cyberbullying, além de danos à 

saúde física, por excessos no uso de aparelhos eletrônicos, e mental, por ainda lhe faltar-lhes maturidade para lidar com 

possíveis opiniões, desaprovações, discriminações ou até mesmo desprezo manifestado por outros, acometidos pela falsa 

sensação de anonimato na Internet. 

É de suma importância para o estudante, para a sua vida pessoal, mas tanto mais para os adolescentes que 

logo ingressarão no mercado de trabalho, que na escola já aprendam sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos 

eletrônicos e programas de computadores, de forma a evitarem a perda e o acesso não autorizado aos seus dados 

pessoais, para que não se tornem potenciais vítimas de cibercriminosos. Além disso, a internet já se consolidou como a 

nova praça pública, motivo pelo qual os jovens devem ter zelo com seus dados e imagem a fim de não se prejudicarem, 

extraindo apenas o benefícios por ela extraídos. 

Considerando todo o exposto e lembrando que o tema incinde até mesmo dentro da esfera da Segurança 

Pública é que se traz a esta casa legislativa o projeto de lei abaixo, de uma SEMANA DA SEGURANÇA DIGITAL NAS 

ESCOLAS ESTADUAIS, com objetivo de conscientizar os estudantes da importância da adoção de alguns cuidados no 

ambiente cibernético. Lembrando que esta conscientização pode se dar com alguma interdisciplinaridade, com temas que 

podem ser encaixados em algumas matérias: história pessoal disponível na internet - “a Internet vai lembrar de ti por um 

bom tempo, para o bem e para o mal” – (História), a transnacionalidade facilitada das relações interpessoais (Geografia), 

“justiçamentos” e “cancelamentos”, no âmbito das relações humanas (Filosofia), etc. 

Por estes motivos rogo aos meus pares que aprovem o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Ana Campagnolo 

Deputada Estadual 
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C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

ATOS DA MESA 
 

ATO DA MESA N° 223, de 22 de abril de 2022 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA,no exercício de suas 

atribuições, com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor LUCAS GABRIEL DINIZ, matrícula n° 6311, da função de Assessoria 

Técnica-Administrativa - Pesquisa e Produção de Documentos, código PL/FC-2, do Grupo de Atividades de Função de 

Confiança, a contar de 13 de abril de 2022 (DG - DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL). 

Deputado MOACIR SOPELSA - Presidente 

Deputado Ricardo Alba - Secretário 

Deputado Rodrigo Minotto - Secretário 

Processo SEI 22.0.000010781-0 

–––– * * * –––– 

ATO DA MESA N° 224, de 22 de abril de 2022 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas 

atribuições, com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: com fundamento nos arts. 17 e 31 da Resolução n° 002, de 11 de janeiro de 2006 e 

alterações, com redação dada pela Resolução n° 009, de 19 de dezembro de 2013, 

c/c o art. 1° do Ato da Mesa n° 160, de 15 de agosto de 2007, e convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

DESIGNAR o servidor LUCAS GABRIEL DINIZ, matrícula n° 6311, do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa para exercer a função de Chefia de Seção - Operações Técnicas, código PL/FC-3, do Grupo de 

Atividades de Função de Confiança, a contar de 13 de abril de 2022 (DCS - COORDENADORIA DE RÁDIO). 

Deputado MOACIR SOPELSA - Presidente 

Deputado Ricardo Alba - Secretário 

Deputado Rodrigo Minotto - Secretário 

Processo SEI 22.0.000010781-0 

–––– * * * –––– 

ATO DA MESA N° 225, de 22 de abril de 2022 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA,no exercício de suas 

atribuições, com amparo no parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE:  com fundamento no art. 20-A da Resolução n° 002, de 11 de janeiro de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONCEDER ao servidor ERALDO NEVES, matrícula n° 6917, do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa Retribuição Financeira por Operação de Sistemas de Processos Administrativos e 

Legislativo, no valor correspondente ao da Função de Confiança, código PL/FC-5, a contar de 1° de maio de 2022 

(DL - COORDENADORIA DAS COMISSÕES). 

Deputado MOACIR SOPELSA - Presidente 

Deputado Ricardo Alba - Secretário 

Deputado Rodrigo Minotto - Secretário 

Processo SEI 22.0.000011267-8 

–––– * * * –––– 
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ATO DA MESA N° 226, de 22 de abril de 2022 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas 

atribuições, com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE:  com fundamento no art. 12 da Lei Complementar n° 698, de 11 de julho de 2017, 

que altera a redação do art. 18 da Resolução n° 002, de 2006, c/c com o Ato da 

Mesa n° 006, de 19 de janeiro de 2018. 

DESIGNAR MARCELO BERTONCELLO, matrícula n° 11414, Servidor da Prefeitura Municipal 

de Chapecó, à disposição desta Assembleia Legislativa por meio do Termo de Convênio n° 09/2022, para exercer a função 

gratificada de Assessoria Técnica-Parlamentar, código PL/FG-4, do Grupo de Atividades de Função Gratificada, com 

lotação no respectivo Gabinete Parlamentar e atribuições de assessoramento parlamentar, a contar de 18 de abril de 2022 

(GAB DEP ALTAIR SILVA). 

Deputado MOACIR SOPELSA - Presidente 

Deputado Ricardo Alba - Secretário 

Deputado Rodrigo Minotto - Secretário 

Processo SEI 22.0.000009461-0 
–––– * * * –––– 

ATO DA MESA N° 227, de 22 de abril de 2022 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas 

atribuições, com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 

RESOLVE: com fundamento nos arts. 17 e 31 da Resolução n° 002, de 11 de janeiro de 2006 e 

alterações, com redação dada pela Resolução n° 009, de 19 de dezembro de 2013, 

c/c o art. 1° do Ato da Mesa n° 160, de 15 de agosto de 2007, e convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

DESIGNAR o servidor RUBENS CHAVES VARGAS, matrícula n° 1179, do Quadro de Pessoal 

da Assembleia Legislativa para exercer a função de Chefia de Seção- Redação, código PL/FC-3, do Grupo de Atividades de 

Função de Confiança, a contar de 13 de abril de 2022 (DCS- COORDENADORIA DE IMPRENSA). 

Deputado MOACIR SOPELSA - Presidente 

Deputado Ricardo Alba - Secretário 

Deputado Rodrigo Minotto - Secretário 

Processo SEI 22.0.000010781-0 
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 657, de 19 de abril de 2022 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Técnica CL n° 001/2020, firmado pela ALESC e a 

empresa Associação dos Jornais do Interior (ADJORI) e Associação dos Diários do Interior (ADI), a fim de atender as 

demandas da Diretoria de Comunicação Social. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão 

e a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE: 

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio de Cooperação Técnica CL 

n° 001/2020, durante sua vigência, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam 

designados os seguintes servidores com as respectivas atribuições: 

I – LUCIA HELENA EVANGELISTA VIEIRA, matrícula n° 4713, Diretora de Comunicação Social, 

lotação na Diretoria de Comunicação Social, como Gestora; e 
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II – LUCIO SANTOS BAGGIO, matrícula n° 7521, Gerente de Publicidade, lotação na Diretoria 

de Comunicação Social, como Fiscal. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato 

da Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 278, de 16 de fevereiro de 2022. 

Andre Luiz Bernardi 

Diretor-Geral 

Processo SEI 22.0.000010735-6 
Republicada por incorreção. 

–––– * * * –––– 

PORTARIA N° 658, de 22 de abril de 2022 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 

22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 3°, IV, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e em 

conformidade com a Resolução n° 967, de 11 de dezembro de 2002, 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para realizar os procedimentos previstos no Edital 

de Pregão n° 009/2022. 

Matr Nome do Servidor Função 

6305 RODRIGO MACHADO CARDOSO Pregoeiro 

6339 ALLAN DE SOUZA Pregoeiro substituto 

0947 VALTER EUCLIDES DAMASCO   

2016 CARLOS HENRIQUE MONGUILHOTT Equipe de Apoio 

3709 ADRIANO LUIZ DE CAMPOS   

1015 SÉRGIO MACHADO FAUST   

11063 ÂNGELO TEIXEIRA RODRIGUES   

Andre Luiz Bernardi 

Diretor-Geral 
Processo SEI 22.0.000011883-8 

 

E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, n° 310, Centro, 

Florianópolis/SC, CEP 88020-900, comunica aos interessados que realizará licitação na seguinte modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022 

N° DA LICITAÇÃO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E: 934207 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o fornecimento e instalação de carpet 10 mm/manta látex 6 mm, destinados 

ao hall de entrada principal do Palácio Barriga Verde - Assembleia Legislativa, de acordo com as especificações constantes 

no Edital e em seus Anexos. 

DATA: 04/05/2022 - HORA: 9h 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Deverá ser encaminhada via sistema do Banco do Brasil site (www.licitacoes-e.com.br) 

n° 934207 até o dia 04 de Maio de 2022 às 08h45. O Edital poderá ser retirado no site eletrônico 

(www.alesc.sc.gov.br/licitacao) ou na Coordenadoria de Recursos Materiais, localizada na Av. Mauro Ramos n° 300, 

Unidade Administrativa Deputado Aldo Schneider, no 8°, Sala 804 - Centro – Florianópolis/SC. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Rafael Batista dos Santos 
Coordenador de Licitações e Contratos 

Processo SEI 22.0.000011877-3 
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EDITAL 
 

AVISO 

AVISO DE 2ª REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 004/2020 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, n° 310, Centro, 

Florianópolis/SC, CEP 88020-900, comunica aos interessados que fez a 2ª republicação, com alterações, do: 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2020 

OBJETO: O presente Edital tem como objeto o credenciamento de jornais sediados em Santa Catarina interessados em 

prestação de serviços de comunicação de acordo com as especificações constantes no Edital e em seus Anexos. 

O Edital poderá ser retirado no site eletrônico (www.alesc.sc.gov.br/licitacao) ou na Coordenadoria de Recursos Materiais, 

localizada na Av. Mauro Ramos n° 300, Unidade Administrativa Deputado Aldo Schneider, no 8°, Sala 804 - Centro – 

Florianópolis/SC. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Rafael Batista dos Santos 

Coordenador de Licitações e Contratos 

Processo SEI 22.0.000011886-2 
–––– * * * –––– 
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